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PORTARIA Nº 075/2024 - GM 

 

“Exonera o senhor ELIZEU DE ALMEIDA do cargo de Secretário de 

Obras e Serviços Públicos”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, e conforme protocolo nº 

272/2024. 

  

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR a pedido em 05 de abril de 2024, o senhor ELIZEU DE 

ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade nº 8.970.XXX-3/SESP-PR, do cargo de Secretário de 

Obras e Serviços Públicos. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de abril de 2024. 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 076/2024 - GM 

 

“Revoga Portaria nº 236/2023 - GM”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 131, inciso II, 

alínea “c”, da Lei Orgânica do Município e conforme protocolo nº 278/2024. 

  

 

R E S O L V E: 

 

I - REVOGAR em 05 de abril de 2024, a Portaria 236/2023-GM, que 

concedeu Função Gratificada Técnica de 59,3% (cinquenta e nove, três por cento), conforme 

inciso IV do artigo 9º da Lei Municipal nº 595/2018, ao Servidor Público Municipal MARCELO DA SILVA 

DE SOUZA, Fiscal Municipal, padrão VIII-01, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.719.XXX-

6/SESP-PR. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 05 de abril de 2024. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 077/2024 - GM 

 

“Concede licença remunerada para atividade política ao Servidor 

Público Municipal MARCELO DA SILVA DE SOUZA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LC 64/90, Art. 1º, II, 

“I”, Lei Municipal 786/2024 e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, 

conforme processo protocolado sob nº 279/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, licença remunerada, para atividade política ao 

Servidor MARCELO DA SILVA DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.719.XXX-6/SESP-

PR, Fiscal Municipal, padrão VIII-01, lotado na Secretaria da Fazenda, de 06 de abril a 06 de outubro 

de 2024. 

II - Fica o servidor obrigado a apresentar no prazo legal vigente, o 

registro de sua candidatura junto á justiça eleitoral, sob pena de revogação da licença. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvada a disciplina contida no inciso I, revogada as disposições em contrário. 

 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 05 de abril de 2024. 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 078/2024 – GM 

 
 

“Altera a função gratificada do servidor BENEDITO DA SILVA 

PEREIRA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 4º da Lei nº 

558/2017 e em conformidade com as disposições do inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei 

Orgânica do Município.  

 

R E S O L V E: 

 

I – ALTERAR a partir de 05 de abril de 2024, função gratificada 

simbologia FG-8, do servidor BENEDITO DA SILVA PEREIRA, Motorista, matrícula 549, padrão IV-5, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 6.000.XXX-9 SESP/PR, fixando doravante a Função 

Gratificada, símbolo FG-6, por ser responsável pelo transporte de pessoas em tratamento de 

doenças, da Secretaria da Saúde. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário, em especial parte da Portaria 099/2021-GM.  

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 05 de abril de 2024. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 079/2024 – GM 
 

 
“Altera a função gratificada do servidor JOSE CARLOS 

MOSTACCHIO”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 4º da Lei nº 

558/2017 e em conformidade com as disposições do inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei 

Orgânica do Município.  

 

R E S O L V E: 

 

I – ALTERAR a partir de 05 de abril de 2024, função gratificada 

simbologia FG-8, do servidor JOSE CARLOS MOSTACCHIO, Motorista, matrícula 428, padrão IV-7, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 3.256.XXX-2 SESP/PR, fixando doravante a Função 

Gratificada, símbolo FG-6, por ser responsável pelo transporte de pessoas em tratamento de 

doenças, da Secretaria da Saúde. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário, em especial parte da Portaria 026/2021-GM.  

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 05 de abril de 2024. 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 023/2024 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

APARECIDA REBERTI 
DALACQUA 

CURITIBA– PR 08/04/2023 10/04/2024 
 

02 EVENTO DE SOCIALIZAÇÃO DOS 
RESULTADOS DA AVALIAÇÃO DE 

FLUÊNCIA LEITORA - NCPM 2024. 

“I” 1.000,00 

APARECIDA REBERTI 
DALACQUA 

CURITIBA– PR 08/04/2024 10/04/2024 
 

01 EVENTO DE SOCIALIZAÇÃO DOS 
RESULTADOS DA AVALIAÇÃO DE 

FLUÊNCIA LEITORA - NCPM 2024. 

“R” 150,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 04 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 024/2024 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

OFELIA RAMOS 
GONÇALVES 

CURITIBA– PR 08/04/2024 10/04/2024 
 

02 EVENTO DE SOCIALIZAÇÃO DOS 
RESULTADOS DA AVALIAÇÃO DE 

FLUÊNCIA LEITORA - NCPM 2024. 

“I” 1.000,00 

OFELIA RAMOS 
GONÇALVES 

CURITIBA– PR 08/04/2024 10/04/2025 
 

01 EVENTO DE SOCIALIZAÇÃO DOS 
RESULTADOS DA AVALIAÇÃO DE 

FLUÊNCIA LEITORA - NCPM 2024. 

“R” 150,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 04 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2024 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 
O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em conformidade com Lei Federal Nº 
14.133/2021 (Art. 75, inciso II) e Decreto Municipal Nº 1516/2023, TORNA PÚBLICO para conhecimento 
dos interessados que a Administração Municipal realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO objetivando obter 
a melhor proposta para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO E 
APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO TEATRAL ALUSIVA AO DIA NACIONAL DE COMBATE AO ABUSO E À 
EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, de acordo com as especificações constantes 
no edital.  

 
Limite para apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO até o dia 15/04/2024, ÀS 10:00 
HORAS. 
 
A PROPOSTA DE PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser enviados ao setor de 
licitações através do e-mail: licitacao.quartocentenario@gmail.com ou encaminhadas ao Protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal de Quarto Centenário até a data limite estipulada no edital. 
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal da Transparecia do Município: 
https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 
 

Informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal. 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 04 de abril de 2024 

 
 
 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 39/2024 

Contratação Direta Nº: 12/2024 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Objeto: CURSO TRIBUTOS MUNICIPAIS: FISCALIZAÇÃO, INSTITUIÇÃO, 
MAJORAÇÃO, COBRANÇA E DETERMINAÇÕES DO TCE/PR. - 
GESTÃO DA DÍVIDA ATIVA E REDUÇÃO DE PROCESSO DE 
EXECUÇÃO FISCAL. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

04/04/2024 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 12.137.995/0001-16 
 

03 – LOTE/ITEM: 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 1.890,00 (um mil, oitocentos e noventa reais). 
 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 04 de abril de 2024 
WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

1 1  SERV. CUSTEIO DE INSCRIÇÃO PARA SERVIDOR PARA O 
CURSO TRIBUTOS MUNICIPAIS: FISCALIZAÇÃO, 
INSTITUIÇÃO, MAJORAÇÃO, COBRANÇA E 
DETERMINAÇÕES DO TCE/PR. - GESTÃO DA DÍVIDA 
ATIVA E REDUÇÃO DE PROCESSO DE EXECUÇÃO 
FISCAL. 

 

DATA: 10,11 E 12 DE ABRIL DE 2024. 

LOCAL: CURITIBA – PARANÁ. 

R$ 1.890,00 R$ 1.890,00 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 40/2024 

Contratação Direta Nº: 13/2024 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Objeto: CUSTEIO DE DESPESAS COM “SERVIÇOS POSTAIS” PARA 
ÓRGÃOS INTEGRANTES DESTA MUNICIPALIDADE. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

05/04/2024 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CPF/CNPJ Nº: 34.028.316/0020-76 
 

03 – LOTE/ITEM: 
 

LOTE 1 GM/CONTROLADORIA/PROGE/ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO/SEADM/SEFAZ/SEASO/SECEL/SOSP/SEAMA 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 1  UNID DESPESAS COM SERVIÇOS POSTAIS R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

 
 

LOTE 2 SESAU 
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 1  UNID DESPESAS COM SERVIÇOS POSTAIS R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

 
04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 05 de Abril de 2024 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO 
ABE, r a t i f i ca  o TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2024, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, 
da Lei Federal Nº 14.133/2021, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2024 

CONTRATADO: NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA CNPJ: 12.137.995/0001-16 
OBJETO: CURSO TRIBUTOS MUNICIPAIS: FISCALIZAÇÃO, INSTITUIÇÃO, MAJORAÇÃO, COBRANÇA 
E DETERMINAÇÕES DO TCE/PR. - GESTÃO DA DÍVIDA ATIVA E REDUÇÃO DE PROCESSO DE 
EXECUÇÃO FISCAL. 
VALOR TOTAL: R$ 1.890,00 (um mil, oitocentos e noventa reais). 
DATA: 04 de abril de 2024 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 04 de abril de 2024 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa, na Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO 
ABE, ratifica o TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2024, nos termos do art. 74, caput, da Lei 
Federal Nº 14.133/2021, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 40/2024 

CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS CNPJ: 34.028.316/0020-76  
OBJETO: CUSTEIO DE DESPESAS COM “SERVIÇOS POSTAIS” PARA ÓRGÃOS INTEGRANTES DESTA 
MUNICIPALIDADE. 
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
DATA: 05 de abril de 2024 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 05 de abril de 2024 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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